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Ata 85/2023

 

▶ 3ª reunião do CGRP1 - 2023◄

 

Os Membros do Comitê Gestor Regional de Priorização do 1º Grau de Jurisdição se reuniram na segunda-feira
(27/11/2023) às 14h30, através da Plataforma de Reuniões Virtuais-ZOOM. Estavam presentes o Juiz Presidente do
CGRP1, Raphael Silva Reis, os magistrados Sérgio Menezes Lucas, Horácio Gomes Carneiro Leão e Luis Gustavo
Serravale Almeida, e, ainda, os servidores Emanuel Soares Santos de Araújo, Gustavo Webster Teixeira Rodrigues de
Menezes, Luciana de Moraes Tavares e Carlos Alberto Viana Júnior, membros do CGRP1. Na reunião desta data,
foram discutidos temas propostos pelos servidores dos cartórios eleitorais (1472254), tendo como definição de
encaminhamento à Presidência do TRE/SE as seguintes sugestões: 

 

1) Criação de um grupo de estudos para avaliar a possibilidade de implementação dos recursos da inteligência
artificial nas rotinas administrativas dos Cartórios Eleitorais. No que concerne à composição do grupo, restou
aprovado que teria 06 integrantes, distribuídos da seguinte forma:

 

a) 02 servidores lotados em Cartório Eleitoral;

b) 02 servidores da Seção de Tecnologia da Informação do TRE/SE;

c) 01 servidor lotado na Corregedoria Regional Eleitoral;

d) 01 servidor do setor de Tecnologia da Informação - TI, da Universidade Federal de Sergipe, que seria
convidado após formulação de Acordo de Cooperação Técnica;

 

2) Restauração, pela Corregedoria Regional Eleitoral, de Comissão para revisão periódica do manual de
procedimentos cartorários, que passaria atuar de forma permanente, 

 

3) O desenvolvimento de ferramenta que possibilite a intimação direta dos Promotores Eleitorais, dentro do
próprio PJe - 2º Grau, das decisões emanadas pela Corte Regional Eleitoral, quando da apreciação dos
recursos interpostos. Alternativamente, que o ato de comunicação processual seja efetivado diretamente do
Procurador Regional Eleitoral para o respectivo Promotor Eleitoral,  visto que, na sistemática atual, o
Cartório Eleitoral tem a incumbência realizar a referida intimação por meios externos ao PJe (seja
encaminhando e-mail ou entregando o processo materializado no pen-drive).

 

Restou decidido que, em relação ao procedimento de lançamento de código ASE proveniente de decisões proferidas
em sede recursal, se aguardaria a atualização pelo TSE dos efeitos do registro dos códigos de ASE 230 (irregularidade
na prestação de contas) e 272 (apresentação de contas) no histórico de inscrições.

 

Por fim, o Presidente designou o dia 18.12.23, às 14h30, para a realização, via Zoom, da última reunião do ano.

Nada mais havendo a tratar, eu, Gustavo Webster Teixeira Rodrigues de Menezes, secretariei esta reunião, que fica
disponibilizada através do link  3ª Reunião Virtual 2023 e cuja Ata vai assinada pelo Presidente do Comitê Gestor
Regional e demais membros participantes.
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